
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
MENSAGEM N°. 041/2024 

 
 

Fundão/ES, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
Ao Exmo. Sr. 
PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM REGIME DE 
URGÊNCIA, o incluso projeto de que “dispõe sobre denominação de estrada 
localizada neste município  
 
 
A proposta de nomear a estrada como “ESTRADA LOURENÇO MANDELLE” 
pretende fazer uma justa homenagem a um filho desta terra.  
 
LOURENÇO MANDELLE, filho de João Mandelle e Amabli Pratti Mandelle. Casou-se 
com Paulina Monfardini Mandelli, com quem teve 10 (dez) filhos: Samuel Salmo 
Mandelli, Madalena Maria Mandelli Broetto, Marta Maria Mandelli Gazotto, Rita Maria 
Mandelli Chaeffer, Luzia Maria Mandelli Herzer, José Francisco Mandelli, José 
Domingos Mandelli, Ilza Maria Casotto, Maria Domingas Mandelli, Casotto e Antônio 
Augusto Mandelli. 
 
Faleceu no dia 07 de janeiro de 2016, aos 96 anos, deixando um legado de amor e 
dedicação às várias gerações fundãoense, em especial, à comunidade do Goiapaba-
Açu, onde sua família se instalou em 1918. 
 
Lourenço Mandelli nasceu, adquiriu propriedade e morou por toda sua vida na região 
do Goiapaba-Açu, sempre foi muito ligado a comunidade participando de diversas 
atividades sociais. Participou também da construção da Igreja localizada em cima da 
pedra do Goiapaba-Açu; Essa igreja foi destruída e ele participou novamente da sua 
reconstrução. 
 
Por tudo que representou para nossa comunidade, acreditamos que o senhor Lourenço 
Mandelli é merecedor desta justa homenagem, que perpetuará sua memória e seu 
impacto positivo em nossa cidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
Assim, o Município solicita a adoção dos procedimentos necessários à apreciação e 
votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse público que permeia a 
matéria. 
 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e consideração 
à Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 

GILMAR DE SOUZA
BORGES:47860103753
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 084/2024 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
ESTRADA LOCALIZADA NESTE 
MUNICÍPIO  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada “ESTRADA LOURENÇO MANDELLE”, a estrada partindo 
da Rodovia Josil Espíndula Agostini, em Três Barras, até o pico do Goiapaba Açu, 
localizada no município de Fundão/ES. 
 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito,  
em 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 
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RELATOS HISTÓRICOS E DATAS 

LOURENÇO MANDELLE 

Nascimento: Nasceu no dia 02 de outubro de 1934 

Naturalidade: Fundão 

Filiação: Pai: João Mandelle 

Mãe: Amabli Pratti Mandelle 

Estado Civil: Era casada com Paulina Monfardini Mandelli 

Casamento: 19/07/1958  

Município de Fundão: Nasceu em Fundão e morou durante toda a sua vida no Goiapaba-

Açu, em Fundão/ES. 

Filhos: Teve 10 (dez) filhos: 

 Samuel Salmo Mandelli,  

 Madalena Maria Mandelli Broetto,  

 Marta Maria Mandelli Gazotto,  

 Rita Maria Mandelli Chaeffer, 

 Luzia Maria Mandelli Herzer,  

 José Francisco Mandelli,  

 José Domingos Mandelli,  

 Ilza Maria Bamdelli Casotto,  

 Maria Domingas Mandelli Casotto  

 Antônio Augusto Mandelli. 

 

Deixou um legado de amor e dedicação à toda comunidade de Fundão, onde fez muitos 

amigos, especialmente na comunidade do Goiapabu-Açu. Lá, nasceu, adquiriu propriedade 

e morou por toda sua vida. Foi muito ativo e participativo na comunidade, pois, além da 

dedicação em diversas atividades sociais, participou da construção da Igreja localizada em 

cima da pedra do Goiapaba-Açu. Essa igreja foi destruída e ele participou novamente da 

sua reconstrução. 

 

Sua sabedoria, amabilidade, generosidade e devoção a Deus a tornaram uma figura querida 

por todos; Ele sempre apoiou projetos desenvolvidos pela igreja e contribuiu com eventos 

sociais e comunitários. Seu exemplo de vida é um modelo a ser seguido por todos os 

cidadãos fundãoenses.  
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Falecimento: 07 de janeiro de 2016 

Idade do Falecimento: 96 anos  

Por tudo que representou para nossa comunidade, acreditamos que o senhor Lourenço 

Mandelli é merecedor desta justa homenagem, que perpetuará sua memória e seu impacto 

positivo em nossa cidade. 
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CERTIDÃO 
 

 
 
 

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento a pedido formalizado, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, 
não foi encontrada denominação anterior para o logradouro identificado como 
“Estrada do Goiapaba-Açu”, com início na Rodovia ES-261 no Distrito de Irundi na 
coordenadas de latitude e longitude -19.925184, -40.457054 e termino no Mirante do 
Goiapaba-Açu na latitude e longitude -19.915817, -40.472243. 
 

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé. 
 
 
 
 

Fundão/ES, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉA FREGINI FLORES 
Subsecretária de Receita e Administração Tributária 

Decreto nº 452, de 18/05/2022 
 

ANDREA FREGINI 
FLORES:101278237
94

Assinado de forma digital por 
ANDREA FREGINI 
FLORES:10127823794 
Dados: 2024.12.17 10:24:17 
-03'00'
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